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RELATÓRIO DE ATIVIDADES SEMESTRAIS1

Promotorias Extrajudiciais
(Anexo - Recomendação nº 02/2012-CG)

Membro: Mariana Fernandes Távora e Mariana Silva Nunes2

Unidade: Núcleo de Enfrentamento à Discriminação – NED
Período: 1º semestre/2020

Metas estipuladas para o período

• Realizar  curso  de  conscientização  sobre  igualdade  racial  aos  beneficiários  da  suspensão

condicional do processo.

• Implementar o projeto “Pés na rua: política para inclusão social da população em situação de rua

do Distrito Federal”. 

• Realizar campanha publicitária contra o racismo e LGBTfobia.

• Atender as demandas no âmbito da força-tarefa instituída para coordenar a atuação ministerial

no  combate  à  pandemia  de  Covid-19.  Destaca-se  que,  diante  da  necessidade  de  priorizar

demandas urgentes relacionadas à pandemia, diversas atividades programadas foram adiadas

para o 2º semestre.

Descrição sucinta das principais ações ajuizadas, termos de ajustamento de conduta firmados,
recomendações expedidas, reuniões realizadas e procedimentos instaurados

Ações ajuizadas

ACP 0704043-15.2020.8.07.00 18, de 17/06/2020.  Ação Civil Pública proposta para cumprimento de

obrigação de  fazer/não  fazer  com  pedido  de  tutela  provisória  de  urgência  antecipada  em caráter
1 Art. 27...........................................................................................................................................................................................

§1º As Promotorias de Justiça com atribuições na esfera extrajudicial elaborarão, individualmente, relatório de atividades semestrais,
que deverá conter as metas estipuladas para o período e o resultado de sua atuação, bem como a descrição sucinta dos seguintes movimentos:

I - ações ajuizadas;
II - termos de ajustamento de conduta firmados;
III - recomendações expedidas;
IV - reuniões realizadas;
V - procedimentos instaurados e
VI - outros atos praticados reputados relevantes.
§ 2º O relatório deverá ser remetido às respectivas Câmaras de Coordenação e Revisão e à Corregedoria-Geral, até o dia 15 dos

meses de junho e de dezembro. (NR – Resolução nº 133, de 13/ABR/12).
2 O Coordenador dos Núcleos de Direitos Humanos acumula as atribuições do Núcleo de Gênero Pró-Mulher, do Núcleo de Enfrentamento à
Discriminação - NED e do Núcleo de Enfrentamento à Violência e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes – NEVESCA. O presente
relatório trata, exclusivamente, das atividades do NEVESCA.
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incidental  objetivando que a Fundação Hemocentro de Brasília,  no decorrer da triagem clínica dos

candidatos à doação de sangue e derivados, não considere inaptos os candidatos homens pelo fato de

declarem terem tido relações sexuais  com outros homens,  bem como as parceiras  sexuais  destes,

admitindo portanto  esses  candidatos,  caso preenchidos  os  demais  requisitos  previstos  nas  normas

sanitárias, desconsiderando assim a vedação inconstitucional contida no artigo 64, IV, da Portaria n.

158/2016 do Ministério da Saúde e no artigo 25, XXX, alínea “d”, da Resolução RDC n. 34/2014 da

ANVISA,  e  reproduzida  no  artigo  64,  IV,  da  Portaria  de  Consolidação  n.  5/2017  -  Anexo  IV.  Foi

protocolada  sentença  extintiva  do  processo  uma  vez  considerada  ausente  a  condição  da  ação

consubstanciada no interesse de agir sob a justificativa de que a Fundação Hemocentro tem dado total

cumprimento à decisão proferida em sede de ADI (n.5.543/DF) desde de 12 de junho do corrente ano.

Recomendações expedidas

• Recomendação  n.  02/2020  –  PDDC  e  NED/NDH,  de  18/03/2020,  expedida  à  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social  do  Distrito  Federal  para  que  apresente  os  fluxos  de  atendimento

elaborados  no  tocante  à  prevenção  e  contenção  da  epidemia  nos  equipamentos

socioassistenciais  de  acolhimento;  adote  providências  para  elaboração  de  fluxos  de

encaminhamento,  pela  Assistência  Social,  à  rede  hospitalar,  dos  usuários  que  sejam  casos

suspeitos  de  contaminação  pelo  coronavírus;  apresente  os  locais  destinados  às  pessoas  em

situação de rua que necessitem de quarentena por conta da contaminação pelo coronavírus,

bem  como  os  fluxos  de  atendimento  e  atenção  deste  segmento  populacional  nos  serviços

destinados  àquela  apartação sanitária;  disponibilize  máscaras  faciais  descartáveis  para  serem

utilizadas por usuários que estiverem doentes ou apresentarem sintomas e adote providências

para  rápida  substituição  de  trabalhadores  dos  equipamentos  da  rede  socioassistencial  que

tenham que se afastar das atividades funcionais por conta de eventual contaminação.

• Recomendação  n.  14/2020  –  PDDC,  NED/NDH  e  4ª  PROREG,  de  05/05/2020,  expedida  à

Secretária  de  Desenvolvimento  Social  do  Distrito  Federal  para  que  adote  as  seguintes

providências:  a)  devida  adequação  da  estrutura  do  Autódromo  de  Brasília,  destinado  ao

acolhimento de pessoas em situação de rua, bem como o cumprimento de todas as normas

técnicas para proteção da saúde e segurança expedidas pelos órgãos competentes; b) promova

adaptações na estrutura da unidade de acolhimento do Recanto das Emas, conforme o Relatório

Técnico  Nº  0420/2020  do  Setor  de  Perícias  e  Diligências  (SPD/MPDFT),  bem  como  o
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cumprimento de todas as normas para proteção da saúde e segurança expedidas pelos órgãos

competentes e c) quaisquer estruturas em construção ou a serem construídas, destinadas ao

acolhimento  as  pessoas  em  situação  de  rua,  que  sejam  adotadas  as  devidas  normas  e

especificações técnicas arquitetônicas e de engenharia, bem como o cumprimento de todas as

normas para proteção da saúde e segurança expedidas pelos órgãos competentes.

• Recomendação  Conjunta  NED/PROSUS/PROREG,  de  20/05/2019,  expedida  ao  Secretário  de

Saúde  do  Distrito  Federal  para  a  institucionalização  do  Ambulatório  Trans  por  meio  de

instrumento normativo  que  comtemple  estrutura  necessária  (recursos  materiais,  humanos  e

orçamentários) para o seu pleno funcionamento, assegurando as prerrogativas de um serviço de

assistência especializada. Os desdobramentos da recomendação levaram à publicação, em 12 de

agosto de 2020, da Deliberação n. 17, de 30 de julho de 2020, que aprovou “ad referendum” do

Colegiado  de  Gestão,  o  credenciamento  do  Serviço  de  Atenção  Especializada  no  Processo

Transexualizador -  Modalidade Ambulatorial,  do Hospital  Dia, CNES 0010596, Código 30.01 e

30.02.

Reuniões realizadas

16/01 - Reunião sobre o Projeto Oxalá nas Escolas.

21/01 - Reunião com a Cruz Vermelha.

22/01 - Reunião sobre a regularização de terreiros de matriz africana. 

24/01 - Reunião com o Comitê de Avaliação e Estruturação da Atividade-Fim do MPDFT sobre a criação

da Promotoria de Justiça de Enfrentamento à Discriminação.

21/01 - Reunião com o Instituo Ipes e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDES).

29/01  -  Reunião  do Comitê  Nacional  do  Sistema  Nacional  de  Localização  e  Identificação  de

Desaparecidos (SINALID).

30/01 - Reunião com a Secretaria de Comunicação Social (SECOM) sobre campanha de combate ao

racismo.

31/01 - Reunião com a Administração do Plano Piloto.

06/02 - Reunião com o Diretor Central dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). 

12/02 - Reunião com o CREAS da Diversidade. 

13/02 - Reunião com representantes do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal.
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03/02  -  Reunião  com  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação (SEDUH)  sobre  a

regularização de terreiros de matriz africana.

10/03 - Reunião com a Delegacia Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação Racial, Religiosa

ou por Orientação Sexual ou Contra a Pessoa Idosa ou com Deficiência (DECRIN).

11/03 - Reunião com professora da Universidade de Brasília sobre população em situação de rua. 

16/03 - Reunião com professora da Universidade de Brasília sobre população em situação de rua. 

27/03 - Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

06/04 - Reunião com representantes da Secretaria de Estado de Saúde e da Polícia Civil para tratar

sobre a identificação de pessoas não identificadas e desacompanhadas nos hospitais.

16/04 - Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

23/04 - Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

07/05 - Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

14/05 - Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

21/05 - Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

22/05 - Reunião com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDES).

28/05 - Reunião com a PROSUS e a PROVIDA sobre cirurgias transexualizadoras.

10/06 - Reunião com a SECOM sobre campanha de combate ao racismo.

10/06 Reunião da força-tarefa instituída para coordenar as atividades MP no combate à Covid-19.

15/06 - Reunião do Comitê Nacional do SINALID.

18/06 - Reunião sobre o Projeto Oxalá nas Escolas.

29/06 - Reunião sobre institutos despenalizantes.

Principais procedimentos instaurados

• Procedimento nº  08190.018967/20-03,  instaurado para monitorar  as  abordagens  policiais  de

pessoas em situação de rua.

Atos reputados relevantes

• Parecer  Técnico,  de  26/5/2020.  Dispõe  sobre  o  Plano  de  Contingência  Coronavírus/Covid-19

(2020),  apresentado pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  -  SEDES/GDF com relação as

medidas destinadas as pessoas em situação rua.
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• Parecer  Técnico,  de  27/5/2020.  Dispõe  sobre  o  Plano  de  Contingência  Coronavírus/Covid-19

(2020),  apresentado pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  (SEDES/GDF)  com relação  as

medidas destinadas à população indígena, comunidades tradicionais e imigrantes.

• Nota Técnica n. 01/2020-NDH/PJG, de 14/07/2020. Sugere que Governo do Distrito Federal adote

medidas de assistência à população imigrante considerando a pandemia de COVID-19, bem como

inicie processo de construção de política pública distrital direcionada a promoção e articulação

dos  serviços,  ações  e  projetos  relacionados  às  pessoas  imigrantes,  em  igual  condição  aos

destinados às pessoas nacionais, a fim de tornar perenes e institucionais as iniciativas voltadas

para as pessoas imigrantes e garantir os diretos e o bem-estar dessa população.

• Campanhas publicitárias. O NED, em parceria com a Polícia Civil e a Secretaria de Cidadania e Jus-

tiça do Distrito Federal, realizou campanha publicitária contra a LGBTfobia durante o período do

carnaval. A campanha consistiu na divulgação de vídeos nos transportes coletivos e na distribui-

ção de viseiras com informações sobre os canais de denúncia nos blocos carnavalescos. Realizou,

ainda, campanha contra o racismo com o tema “O preconceito racial pode estar nas palavras. Eli-

mine o racismo do seu vocabulário”.  Foram veiculados  vídeos educativos nas redes sociais do

MPDFT conscientizando a população sobre palavras e expressões que perpetuam o racismo. 

• Projeto “Pés na rua: política para inclusão social da população em situação de rua do Distrito

Federal”. Instituído em 2019, o projeto que tem como objetivo promover ações de fomento e de

acompanhamento da execução da política para inclusão social da população em situação de rua

do Distrito Federal. 

• Programa de Localização e Identificação de Desaparecidos (PLID).  Instituido em 2019,  o PLID

concentra os registros e notícias de desaparecimento de pessoas no âmbito do MPDFT. Em 2020,

disponibilizou-se às Unidades de Saúde Pública, Hospitais Públicos e Privados referenciados no

tratamento  da  Covid-19  no  Distrito  Federal,  à  PCDF  e  seus  Institutos  de  Identificação  e  de

Medicina Legal,  ao TJDFT e ao Serviço de Verificação de Óbito (SVO) acesso à plataforma do

Sistema Nacional  de  Localização e  Identificação de  Desaparecidos  (SINALID)  para  registro  de

pacientes não identificados ou hospitalizados no DF sem conhecimento de seus familiares, bem

como para  juntada de toda  documentação pertinente,  inclusive  fotografias  do  paciente e  as

informações  biométricas  eventualmente  colhidas  (Recomendação  n.  02/2020-NDH/MPDFT).
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Desde a implementação do programa 3500 casos de desaparecimento foram registrados. 

• Controle Externo da Atividade Policial.  O NED realiza visitas semestrais de controle externo  à

Delegacia Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação Racial, Religiosa ou por Orientação

Sexual ou Contra a Pessoa Idosa ou com Deficiência (DECRIN). 

Entrevistas concedidas a emissoras de rádio e televisão:

• 06/03 - Participação no Programa TV Comunitária sobre o projeto “Pés nas Ruas”.

• 09/06 - Entrevista sobre a campanha de combate ao racismo lançada pelo MPDFT.
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